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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua Angela Savergnini, 93 - Cep 29725-000 - Marilândia - ES 
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27)3724-1098 
E-mail: adminsitracao@marilandia.es.gov.br 

LEI N° 1847, de 24 de fevereiro de 2026. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR SITUADA NA 

COMUNIDADE SÃO MARCOS, NO MUNICÍPIO DE 

MARILÃNDIA/ES. 

O Prefeito Municipal de Marilándia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 

Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Artigo r. A Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental de 
Tempo Integral São Marcos (EMEIEFTI São Marcos), localizada na Comunidade São Marcos, 
Zona Rural do Município de Marilândia/Eô, passa a denominar-se: Escola Municipal de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental em Tempo Integral Marílio Bravin (EMEIEFTI Marílio 
Bravin). 

Artigo 2°. Ficam alteradas, no que couber, as disposições constantes da Lei n° 
4.293, de 15 de abril de 2020, e da Lei n° 1.670, de 16 de dezembro de 2022, exclusivamente 
quanto à denominação da unidade escolar. 

Artigo 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. r m 

Marilãndia-ES, 24 de fevereiro de 2026. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Julíano Pereira 
Chefe do Setor 
Administrativo 
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